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GRANDE MÉDIUM CURANDEIRO
PROF. JOSEPH

ASTRÓLOGO
GRANDE MÉDIUM VIDENTE

Espiritualista, se o companheiro te deixou ou 
te quiser deixar venha ter comigo, ele/ela volta 
na mesma semana. Não há problema sem 
solução. Ajuda a resolver problemas familiares, 
sexuais, amor, negócios, emagrecimento, atra-
ção de cliente, mesmo os casos mais difíceis 
e desesperados. Se está cansado de sofrer, 
não sofra mais.

FAcILIDADE DE pAGAMENTO
pAGAMENTO DEpOIS DO RESULTADO

Atende na covilhã das 8h às 21h todos os dias.
Ligue já o número que pode mudar a sua vida

936 004 783 (chamada para a rede móvel nacional)

CARTÓRIO NOTARIAL DE CASTELO BRANCO
Maria de Jesus Folgado Leal prudente, Notária do cartório Nota-

rial de castelo Branco sito na Rua Mousinho Magro, n.º 8, 1.º andar, 
certifico para efeitos de publicação que, por escritura de hoje, exarada 
a partir de folhas trinta e seis do livro de notas número trezentos e 
quarenta e oito-G deste mesmo cartório, CARLOS JOSé ANTu-
NES BATISTA, NIF 109 611 705, divorciado, natural da freguesia 
de Juncal do campo, concelho de castelo Branco, residente na Rua 
do Fundo, n.º 32, Juncal do campo, freguesia de Freixial e Juncal do 
Campo, concelho de Castelo Branco, justificou a posse do direito de 
propriedade invocando a usucapião sobre os seguintes bens:

um - um quarto do prédio rústico, composto por construção 
rural, olival e cultura arvense em olival, com a área de dois mil e oito-
centos metros quadrados, sito em “Lomba”, freguesia de Salgueiro 
do campo, concelho de castelo Branco, descrito na conservatória 
do Registo predial de castelo Branco sob o número dois mil e seis/
Freguesia de Salgueiro do campo, com registo de aquisição da fração 
de metade a favor de Francisco Jerónimo da Silva, casado sob o 
regime de comunhão de adquiridos com Maria do céu de carvalho 
Mendes Silva, pela apresentação doze, de vinte e dois de Dezembro 
de dois mil e oito, sem qualquer inscrição de aquisição da fração 
de um quarto agora justificada, encontrando-se o prédio inscrito na 
matriz predial respetiva em nome de carlos José Antunes Batista e 
de Francisco Jerónimo da Silva, sob o artigo 31, secção D, com o 
valor patrimonial tributário e atribuído de quatro euros e oitenta e um 
cêntimos, correspondente à dita fração de um quarto. 

Dois - prédio rústico, composto por cultura arvense de regadio e 
oliveiras, com a área de seiscentos metros quadrados, sito em “Fonte 
do Sapo”, União das Freguesias de Freixial e Juncal do campo, ex-
tinta freguesia de Juncal do campo, concelho de castelo Branco, a 
confrontar do norte com Rafael Tavares e outros, do sul com herdeiros 
de Francisco Lourenço Matos, do nascente com caminho e do poente 
com herdeiros de Francisco Ambrósio Filipe, omisso na conservatória 
do Registo predial de castelo Branco, inscrito na matriz predial res-
petiva em nome de carlos José Antunes Batista e Joaquim Manuel 
Antunes Baptista, sob o artigo 31, secção S, da União das Freguesias 
de Freixial e Juncal do campo, o qual provem do artigo 31, secção 
S da extinta freguesia de Juncal do campo com o valor patrimonial 
atual e atribuído de doze euros e oitenta e cinco cêntimos. 

Está conforme o original.
castelo Branco, vinte e oito de Fevereiro de dois mil e vinte e 

três.
A Notária, Maria de Jesus Folgado Leal Prudente

CARTÓRIO NOTARIAL DE CASTELO BRANCO
Maria de Jesus Folgado Leal prudente, Notária do cartório Nota-

rial de castelo Branco sito na Rua Mousinho Magro, n.º 8, 1.º andar, 
certifico para efeitos de publicação que, por escritura de hoje, exarada 
a partir de folhas trinta e nove do livro de notas número trezentos 
e quarenta e oito-G deste mesmo cartório, JOSé GONçALvES 
FERNANDES, NIF 174 739 761 e sua mulher, MARIA EMíLIA 
MARquES SANTARéM, NIF 174 739 770 casados sob o regime 
de comunhão geral de bens, ele natural da freguesia de Lousa e ela 
natural da freguesia de Escalos de cima, ambas do concelho de 
castelo Branco, residentes na Rua Direita, n.º 19, Escalos de cima, 
freguesia de Escalos de cima e Lousa, concelho de castelo Branco, 
justificaram a posse do direito de propriedade invocando a usucapião 
sobre o prédio rústico composto por horta, cultura arvense e vinha, 
com a área de mil e quinhentos metros quadrados, sito em Verdelhão, 
freguesia de Escalos de cima e Lousa, extinta freguesia de Escalos 
de cima, concelho de castelo Branco, a confrontar do norte com 
caminho, do sul com Joaquim Batista, do nascente com herdeiros de 
José Duarte Formigo e do poente com Domingos Gamas, inscrito na 
respetiva matriz predial em nome de José Gonçalves Fernandes, sob 
o artigo 26, secção 1B, da freguesia de Escalos de cima e Lousa, o 
qual provem do artigo 26, secção B da extinta freguesia de Escalos 
de cima, (provindo este de parte dos artigos rústicos 865, 866 e 1382) 
com o valor patrimonial atual e atribuído de treze euros e quarenta 
e dois cêntimos. 

Que este prédio corresponde a um quinto do prédio rústico do qual 
deve ser desanexado, descrito na conservatória do Registo predial 
de castelo Branco sob o número mil e trinta/Freguesia de Escalos 
de cima, com registo de aquisição da fração de um quinto a favor de 
Francisco Beato e mulher Nazaré dos Santos, residentes em Escalos 
de cima, pela apresentação dois, de treze de Maio de mil novecentos 
e quarenta e sete, sem qualquer inscrição de aquisição da restante 
fração de quatro quintos.

Está conforme o original.
castelo Branco, vinte e oito de Fevereiro de dois mil e vinte e 

três.
A Notária, Maria de Jesus Folgado Leal Prudente

CARTÓRIO NOTARIAL DE BELMONTE
ANA MARGARIDA CARROLA

NOTÁRIA
Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que foi lavrada, 

no dia quinze de fevereiro de dois mil e vinte e três, neste cartório 
Notarial de Belmonte, a cargo da notária privada, Ana Margarida Silva 
carrola, no livro de notas para escrituras diversas número vinte e oito, 
de folhas dois a folhas três verso, escritura de Justificação, na qual, 
ZITA MARIA MONTEIRO ANTuNES e marido JOSé NABAIS vILA 
BOA, ambos naturais da freguesia do Meimão, concelho de penama-
cor, casados sob o regime da comunhão de adquiridos, residentes na 
Rua do cruzeiro, n.º 6, Meimão, penamacor, declararam ser donos e 
legítimos possuidores, do seguinte prédio na freguesia do Meimão, 
concelho de penamacor: urbano, sito na Rua do Outeiro, composto 
de uma edifício de um piso destinado a arrecadação e arrumos, com 
a superfície coberta de vinte metros quadrados, a confrontar de norte 
com Manuel Moiteiro do Olival, de sul com Manuel Augusto cunha 
Jacinto, de nascente com José cunha Vila Boa e de poente com rua 
pública, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 17. Que o prédio 
acima identificado se encontra descrito na Conservatória do Registo 
predial de penamacor sob o número duzentos e dezasseis - Meimão. 
Que os justificantes são donos e legítimos possuidores do prédio aci-
ma identificado por o haverem adquirido no ano de mil novecentos e 
noventa e seis, no estado de casados por doação meramente verbal 
dos pais da justificante mulher, Joaquim Antunes e Lourdes Martins 
Moiteiro, residentes no Meimão, os quais por sua vez o haviam 
adquirido, por compra meramente verbal, no ano de mil novecentos 
e noventa e um a Ana Luísa da cunha Amaral Mariano, Francisco 
Amaral, Henrique da cunha Amaral, José Amaral e mulher Maria 
Madalena dos Santos e José da cunha Amaral. Que se encontram, 
na posse do mencionado prédio há mais de vinte anos, mas dada a 
forma de aquisição, não têm título formal que lhes permita requerer 
o registo a seu favor.  

Belmonte, 15 de fevereiro de 2023
Está conforme o original.

A Notária
(Ana Margarida Silva Carrola)

CARTÓRIO NOTARIAL DE BELMONTE
ANA MARGARIDA CARROLA

NOTÁRIA
Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que foi lavrada, 

no dia dezasseis de fevereiro de dois mil e vinte e três, neste cartório 
Notarial de Belmonte, a cargo da notária privada, Ana Margarida 
Silva carrola, no livro de notas para escrituras diversas número vinte 
e oito, de folhas dezoito a folhas vinte, escritura de Justificação, na 
qual, ANTÓNIO DA COSTA SERRANINhO e mulher MARIA 
LuSITANA DA RESSuRREIçãO MIGuEL, ambos naturais da 
freguesia de Salvador, concelho de penamacor, casados sob o 
regime da comunhão geral de bens, residentes na Rua da cruzinha, 
n.º 15, Salvador, penamacor, declararam ser donos e legítimos pos-
suidores, dos seguintes prédios, na freguesia de Salvador, concelho 
de penamacor e não descritos na conservatória do Registo predial 
de penamacor: 1) Rústico, sito ou denominado Água de Verão, 
composto de cultura arvense de regadio e oliveiras, com a área de 
mil duzentos e oitenta metros quadrados, a confrontar de norte com 
linha de água, de sul com Maria Lucinda Esteves Luiz, de nascente 
com Fátima Maria Moreira Justino canilho e de poente com Ricardo 
Ribeiro e Gil Miguel Raposo, inscrito na respetiva matriz predial rús-
tica sob o artigo 83 Secção D; 2) Rústico, sito ou denominado Junta 
dos Ribeiros, composto de construção rural, horta e oliveiras, com a 
área de mil e seiscentos metros quadrados, a confrontar de norte e 
nascente com linha de água, de sul com Maria Joaquina cristovão 
e Manuel Filipe Serrano e de poente com Maria José Robalo Silva, 
inscrito na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 96 Secção L. 
Que os vieram à sua posse, no ano de mil novecentos e noventa e oito, 
data em que entraram na posse dos mesmos, no estado de casados 
por doação meramente verbal da mãe da justificante mulher Maria 
da Ressurreição, viúva, residente que foi em Salvador, penamacor. 
Que se encontram, na posse dos mencionados prédios, há mais de 
vinte anos, mas dada a forma de aquisição, não têm título formal que 
lhes permita requerer o registo a seu favor.  

Belmonte, 16 de fevereiro de 2023
Está conforme o original.

A Notária
(Ana Margarida Silva Carrola)

CARTÓRIO NOTARIAL DE CASTELO BRANCO
Maria de Jesus Folgado Leal prudente, Notária do cartório Nota-

rial de castelo Branco sito na Rua Mousinho Magro, n.º 8, 1.º andar, 
certifico para efeitos de publicação que, por escritura de hoje, exarada 
a partir de folhas setenta e quatro do livro de notas número trezentos 
e quarenta e oito-G deste mesmo cartório, ANTÓNIO BApTISTA 
pERquILhAS, NIF 137 279 108 e sua mulher, ERNESTINA GENS 
DA CONCEIçãO BApTISTA pERquILhAS, NIF 137 279 094, 
casados sob o regime de comunhão geral de bens, ele natural da 
freguesia de Freixial do campo, concelho de castelo Branco e ela 
natural da freguesia de Santa catarina, concelho de caldas da Rainha, 
residentes na Rua da Fonte, n.º 10, Freixial do campo, freguesia de 
Freixial e Juncal do Campo, concelho de Castelo Branco, justificaram 
a posse do direito de propriedade invocando a usucapião sobre os 
seguintes bens: 

um - prédio urbano composto por uma casa de arrecadação 
ampla e logradouro, destinado a arrecadação, com a superfície co-
berta de sessenta e três metros quadrados e descoberta de cento e 
trinta metros quadrados, sito na Rua da Fonte, n.º 12, freguesia de 
Freixial e Juncal do campo, extinta freguesia de Freixial do campo, 
concelho de castelo Branco, descrito na conservatória do Registo 
predial de castelo Branco sob o número quinhentos e sessenta e 
sete/Freguesia de Freixial do campo, com o registo de aquisição em 
comum e sem determinação de parte ou direito a favor de Anabela 
pacheco cabral Batista Lourenço, casada sob o regime de comunhão 
de adquiridos com paulo cristóvão dos Santos Lourenço, residente 
na praceta Jaime cortesão, lote 2, 2.º andar esquerdo, Santarém e 
de Maria de Lurdes pacheco cabral Batista, viúva, residente na Rua 
Dr. António José de Almeida, n.º 5, 2.º andar esquerdo, Santarém, 
pela apresentação seis, de seis de Abril de mil novecentos e noventa 
e nove, inscrito na respetiva matriz predial em nome de herdeiros de 
Albano Nunes Batista sob o artigo 937, da freguesia de Freixial e 
Juncal do campo, o qual provem do artigo 635 da extinta freguesia 
de Freixial do campo, com o valor patrimonial e atribuído de dezoito 
mil trezentos e trinta euros e noventa cêntimos. 

Dois - prédio rústico composto por terra com oliveiras, com a área 
de sete mil oitocentos e oitenta metros quadrados, sito em Fonte Fria, 
freguesia de Freixial e Juncal do campo, extinta freguesia de Freixial 
do campo, concelho de castelo Branco, descrito na conservatória do 
Registo predial de castelo Branco sob o número duzentos e setenta 
e nove/Freguesia de Freixial do campo, com o registo de aquisição 
em comum e sem determinação de parte ou direito a favor de Anabela 
pacheco cabral Batista Lourenço, casada sob o regime de comunhão 
de adquiridos com paulo cristóvão dos Santos Lourenço, residente 
na praceta Jaime cortesão, lote 2, 2.º andar esquerdo, Santarém e 
de Maria de Lurdes pacheco cabral Batista, viúva, residente na Rua 
Dr. António José de Almeida, n.º 5, 2.º andar esquerdo, Santarém, pela 
apresentação seis, de seis de Abril de mil novecentos e noventa e nove, 
inscrito na respetiva matriz predial em nome de António Nunes sob o 
artigo 55, secção 1G, da freguesia de Freixial e Juncal do campo, o 
qual provem do artigo 55, secção G da extinta freguesia de Freixial 
do campo, com o valor patrimonial atual e atribuído de trinta e cinco 
euros e oitenta e dois cêntimos.

Está conforme o original.
castelo Branco, dois de Março de dois mil e vinte e três.
A Notária, Maria de Jesus Folgado Leal Prudente


